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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº   27.432, DE  08 DE AGOSTO DE  2006

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação,
uma área de terras, na cidade de Pombal, e determina outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i”,
combinado com o art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área

de terras, medindo 8.316,00m2 (oito mil trezentos e dezesseis metros quadrados), desmembrada de
uma porção maior da propriedade denominada “Bolandeira”, no Município de Pombal, neste
Estado, pertencente à Prefeitura Municipal de Pombal, conforme Registro no 1º Ofício “Cel. João
Queiroga”, da Comarca de Pombal, no Livro 2-AV, Folhas 48, sob o nº R-1-1034, Matrícula nº
1034, em data de 12 de julho de 2000, possuindo os seguintes limites e confrontações: ao norte,
em um segmento reto, medindo 99,00m, limitando-se com terras da Rádio Liberdade e terras
remanescentes do expropriado; ao sul, em um segmento reto, medindo 99,00m, limitando-se com
área remanescente do expropriado; a leste, em um segmento de reta, medindo 84,00m, limitando-
se com terras do expropriado; a oeste, em um segmento reto, medindo 84,00m, limitando-se com
área remanescente do expropriado.

Art. 2º  O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se à construção de
moradias populares pelo Governo do Estado da Paraíba, através da Companhia Estadual de Habi-
tação Popular – CEHAP, com recursos de empréstimos pactuados com a Caixa Econômica
Federal e contra-partida do Estado.

Art. 3º  É de natureza urgente a desapropriação de que trata este Decreto, para
efeito de imediata imissão na posse do imóvel descrito, de conformidade com o disposto no art. 15
do Decreto-Lei nº 3.365/41.

Art. 4º  Fica a Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do Domí-
nio, autorizada a promover a desapropriação do imóvel por meios amigáveis ou judiciais.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

08 de agosto de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  27.433, DE  08 DE  AGOSTO  DE  2006

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, 10
(dez) lotes de terrenos do Loteamento Jardim Planalto, na
cidade de Emas, e determina outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i”,
combinado com o art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação, os

lotes 06, 07, 08, 09 e 10 da Quadra 28, que medem respectivamente 10,00m de frente e fundos por
22,00m de ambos os lados, e os lotes 19, 20, 21, 22 e 23 da Quadra 32, que medem respectivamen-
te 10,00m de frente e fundos por 28,50m de ambos os lados, totalizando 10 (dez) lotes de terrenos
do Loteamento Jardim Planalto, pertencentes à Sra. Maria do Socorro Batista, conforme Registro
no 1º Tabelionato de Notas e Registros de Imóveis “José Bráulio de Sousa”, Comarca de Piancó,
no Livro 2-AC, Folhas 95v, registro sob o nº M-5.461, em data de 16/05/2005.

Art. 2º   O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se à construção de
moradias populares pelo Governo do Estado da Paraíba, através da Companhia Estadual de Habi-
tação Popular – CEHAP, com recursos de empréstimos pactuados com a Caixa Econômica
Federal e contra-partida do Estado.

Art. 3º  É de natureza urgente a desapropriação de que trata este Decreto, para
efeito de imediata imissão na posse do imóvel descrito, de conformidade com o disposto no art. 15
do Decreto-Lei nº 3.365/41.

Art. 4º  Fica a Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do Domí-
nio, autorizada a promover a desapropriação do imóvel por meios amigáveis ou judiciais.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

08 de agosto de 2006; 118º da Proclamação da República.

Decreto nº 27.434 de 08 de  agosto de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, alínea “a”, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1667/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.980.000,00 (um

milhão, novecentos e oitenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta dos Excessos de Arrecadação da Receita de Alienação de Bens Móveis e do
Fundo de Participação dos Estados – FPE, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal
nº 4.320/64, conforme discriminação abaixo:
Excesso de Arrecadação da Receita do FPE (Fonte 01) ....................................... R$ 1.800.000,00
Excesso de Arrecadação da Receita de Alienação de Bens Móveis (Fonte: 00) .. R$    180.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................... R$ 1.980.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  08

de agosto de 2006; 118º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.204 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.122.5033-1364- AMPLIAÇÃO DO CAMPUS DA UEPB 4490.51 00 180.000,00 
    
12.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS 3390.30 01 600.000,00 
 3390.36 01 400.000,00 
    
12.362.5121-2853- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO      
                                 ENSINO AGROTÉCNICO 3390.30 01 200.000,00 
    
12.364.5122-2861- INICIAÇÃO CIENTÍFICA 3390.36 01 600.000,00 
        

TOTAL 1.980.000,00 

Decreto nº    27.435  de 08  de agosto de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, alínea
“d”, da Lei nº 7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654,
de 10 de fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2314/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.100.000,00  (um

milhão e cem mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.121.5013-4069-  SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DO SETOR 

DE INFRA-ESTRUTURA 
 

4490.51 
 

58 
 

1.100.000,00 
     

TOTAL 1.100.000,00 
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Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de recursos oriundos do Termo de Convênio nº 071/98, celebrado entre o Ministério da
Integração Nacional, por intermédio da Secretaria de Infra-Estrutura Hídrica e o Estado da Paraíba,
através da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, de acordo com o Extrato de Prorrogação de
Ofício, publicado no Diário Oficial da União, de 18 de julho de 2006, creditados na conta nº 1550-
4, do Banco do Brasil S.A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  08

de agosto de 2006;  118º da Proclamação da República

Decreto nº   27.436 de 08 de  agosto de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2288/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 152.000,00 (cento e

cinqüenta e dois  mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa,   08

de  agosto de 2006;  118º da Proclamação da República

19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
19.201- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 3390.39 00 112.000,00 
     
10.122.5046-4216 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.30 
 

00 
 

40.000,00 
     

TOTAL 152.000,00 

19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
19.201- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    

10.126.5046.4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 6.000,00 
  3390.39 00 6.000,00 
  4490.52 00 20.000,00 
     
10.122.5046.4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E 

ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 
 

3390.30 
 

00 
 

10.000,00 
  3390.39 00 50.000,00 
     
10.122.5046.4210- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 00 10.000,00 
     
10.122.5046.4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 00 50.000,00 
     

TOTAL 152.000,00 

Decreto nº    27.437 de  08 de  agosto de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2349/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 28.000,00 (vinte e

oito mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  08

de  agosto de 2006;  118º da Proclamação da República

19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
19.202- ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAP-

TAÇÃO DE IMÓVEIS 
 

3390.39 
 

70 
 

28.000,00 
     

TOTAL 28.000,00 

19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
19.202- ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAP-

TAÇÃO DE IMÓVEIS 
 

3390.36 
 

70 
 

5.000,00 
     
04.122.5046-4211- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 70 3.000,00 
     
04.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 70 5.000,00 
  3390.36 70 10.000,00 
  4490.52 70 5.000,00 
     

TOTAL 28.000,00 

Decreto nº 27.438 de 08 de  agosto de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2316/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 9.318,00 (nove mil

trezentos e dezoito reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

14.000- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
14.101- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
02.062.5158-2373- ASSISTÊNCIA JURÍDICA 3390.14 00 4.200,00 
     
02.062.5158-2387- ACOMPANHAMENTO DAS PENAS E ME-

DIDAS ALTERNATIVAS 
 

3390.36 
 

00 
 

600,00 
  3390.39 00 600,00 
     
02.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.37 
 

00 
 

1.918,00 
     
02.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 2.000,00 
     

TOTAL 9.318,00 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

14.000- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
14.101- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
02.062.5158-2373- ASSISTÊNCIA JURÍDICA 3390.30 00 500,00 
  3390.36 00 500,00 
  3390.39 00 500,00 
  3390.93 00 500,00 
  4490.52 00 500,00 
     
02.062.5158-2387- ACOMPANHAMENTO DAS PENAS E ME-

DIDAS ALTERNATIVAS 
 

3390.04 
 

00 
 

100,00 
     
02.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.39 
 

00 
 

1.918,00 
     
02.122.5158-1497- CONSTRUÇÃO DE UNIDADES PARA A 

DEFENSORIA PÚBLICA 
 

4490.51 
 

00 
 

100,00 
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02.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 00 2.000,00 
     
02.128.5158-2389- CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 3390.30 00 300,00 
  3390.36 00 1.000,00 
     
02.244.5158-2391- ATENDIMENTO PSICO-SOCIAL 3390.14 00 100,00 
  3390.30 00 100,00 
  3390.39 00 100,00 
     
02.422.5158-2392- ATENDIMENTO AOS DIREITOS DO COM-

SUMIDOR 
 

3390.14 
 

00 
 

100,00 
  3390.30 00 100,00 
  3390.36 00 100,00 
  3390.39 00 200,00 
     
08.243.5158-2388- RESGATE A CRIANÇA E AO ADOLESCEN-

TE 
 

3390.04 
 

00 
 

100,00 
  3390.14 00 100,00 
  3390.30 00 100,00 
  3390.36 00 100,00 
  3390.39 00 200,00 
     

TOTAL 9.318,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  08

de agosto de 2006;  118º da Proclamação da República

Decreto nº   27.439 de 08 de agosto de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2339/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 14.000,00 (quatorze

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 08

de agosto de 2006;  118º da Proclamação da República

11.000- CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
11.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.36 
 

00 
 

5.000,00 
  3390.39 00 5.000,00 
     
04.124.5038-4026- AUDITORIA E CONTROLE INTERNO 3390.35 00 4.000,00 
     

TOTAL 14.000,00 

11.000- CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
11.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.30 
 

00 
 

10.000,00 
     
04.124.5038-4026- AUDITORIA E CONTROLE INTERNO 3390.36 00 4.000,00 
     

TOTAL 14.000,00 

Educação e Cultura
Secretarias de Estado

Portaria nº 1508       João Pessoa, 29 de 06 de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear MARIA ELISABETH DE CARVALHO, matrícula nº
130.712-6, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Diretor da
Escola Estadual do Ensino Fundamental Braz Baracuhy, Padrão A-2, nesta capital, mediante retri-
buição do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 11024

Portaria nº 1602  João Pessoa,  03   de  08   de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E dispensar, a pedido, VILMA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº
92.535-7, com lotação fixada nesta Secretaria, da função de Subsecretário da Escola Estadual do
Ensino Fundamental Professor Celestin Malzac, nesta capital.

UPG: 200 UTB: 11101

Portaria nº 1614        João Pessoa, 07 de 08 de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear HILDETH HÉLIDA COSTA DE ARAÚJO matrícula nº
107.239-1, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Diretor da
Escola Estadual do Ensino Fundamental Professora Antonia Rangel de Farias, Padrão A-2, nesta
capital, mediante retribuição do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de
29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 11048

Portaria nº 1615         João Pessoa, 07 de 08 de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear  MARTA SERAFIM DE ARAÚJO, matrícula nº 92.761-
9, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-Diretor da
Escola Estadual do Ensino Fundamental Professora Antonia Rangel de Farias, Padrão A-2, nesta
capital, mediante retribuição correspondente a 80% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 11048

Portaria nº 1616       João Pessoa, 07 de 08 de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear ILKA DE LOURDES DE MELO E SILVA, matrícula nº
65.574-1, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-Diretor
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da Escola Estadual do Ensino Fundamental Professora Antonia Rangel de Farias, Padrão A-2,
nesta capital, mediante retribuição correspondente a 80% do Símbolo DAS-6, nos termos do
artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 11048

Portaria nº 1510       João Pessoa, 29 de 06 de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear MÔNICA DUARTE LAUREANO, matrícula nº 129.450-
4, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-Diretor da Escola
Estadual do Ensino Fundamental Braz Baracuhy, Padrão A-2, nesta capital, mediante retribuição
correspondente a 80% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de
agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 11024

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/235/2006

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB , no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade , de acordo com o
processo n.º 02.944/2006.

RESOLVE:
Nomear, para o cargo de Coordenadora Adjunta do Curso de Adminis-

tração e Economia, a professora YÊDA SILVEIRA MARTINS DE OLIVEIRA , matrícula n.º
121.177-3, lotada no Departamento de Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas-
CCSA, a partir de 25 de abril 2006.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 20 de junho  de 2006.

Republicar por incorreção.
Publicado no D.O . E. em: 26/06/2006.

PORTARIA/UEPB/GR/237/2006

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB , no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade ,

RESOLVE:
Nomear, para o cargo de Chefe Adjunta do Departamento  de Administra-

ção e Economia, a professora ILCA PIRES DE SÁ , matrícula n.º 122.365-8, lotada no Departa-
mento de Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas- CCSA, a partir de 25 de abril 2006.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 12 de julho  de 2006.

Republicar por incorreção.
Publicado no D.O .E. em : 18/07/2006

PORTARIA/UEPB/GR/275/2006

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição,

R  E  S  O  L  V  E:
Promover os seguintes professores à classificação docente indicada:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 20  de  Julho de 2006.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROC. MATR. S E R V I D O R 

ANTERIOR A T U A L 

03.115/2006 322.933-5 
ALEXANDRE  HENRIQUE  SALEMA  
FERREIRA 

ADJUNTO I ADJUNTO IV 

03.361/2006 123.414-5 VITAL ARAÚJO BARBOSA ADJUNTO IV TITULAR 

RESENHA/UEPB/GR- PRRH /058/2006

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere  o artigo 45, inciso VII do Estatuto da UEPB, DEFERIU  os seguintes
processos:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 20 de Junho  de 2006.

LOTAÇÃO PROC. Matríc. N  O  M  E ASSUNTO 
CAMPUS  VII 03.361/006 123.414-5 VITAL ARAÚJO BARBOSA Gratificação de Doutorado 

RESENHA/UEPB/GR- PRRH/ 060/2006

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições, DEFERIU  os seguintes processos de pedidos de concessão de  Licença Especial para
GOZO , conforme artigo 139 da Lei Complementar n.º 39, de 26/12/85.

Campina Grande, 20 de Julho de 2006.

Lotação Proces. Matríc. N  O  M  E PERÍODO DIAS 

CEDUC 03.449/006 321.048-1 CARLOS ALBERTO 
DANTAS BEZERRA 

1984 
a 

1994 
180 

Ciência e Tecnologia e do
Meio Ambiente
PORTARIA Nº 020/2006    João Pessoa – PB, 04 de agosto de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO
AMBIENTE – SECTMA , no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 21.120, de 20 de
junho de 2000, c/c o § 2º do art. 3º do Regimento Interno do Conselho de Proteção Ambiental do
Estado da Paraíba,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Sra. Josecelia Rangel Pontes, na condição de Conselheira

Titular , representante da Superintendência de Administração do Meio Ambiente, para integrar
durante o período de 02 (dois) anos o plenário do Conselho de Proteção Ambiental – COPAM, por

indicação do Superintendente da SUDEMA, conforme Processo SECTMA nº 0457/06.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE

Segurança e da Defesa Social
DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE  TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA n.º 034/2006 - ASSEJUR

O DIRETOR  SUPERINTENDENTE  DO  DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 9º, inciso
I, alínea “a”, da Lei n.º 3848, de 15 de junho de 1976,  c/c o Decreto nº 7.065, de  08 de outubro
de 1976, modificado pelos artigos 15 e 24 do Decreto n.º 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E  designar o Bel.  ROMILTON DUTRA DINIZ, Advogado  do
Quadro Comissionado do DETRAN/PB, matrícula nº  0952-1, inscrito na OAB/Pb sob o n.º 4583/
PB, para, na qualidade de representante da Autarquia, defender os interesses do Órgão, nos
autos das AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER,  processada sob o n.º 200.2006.001.564-7,
junto a 1ª Vara da Fazenda Pública, impetrada por JADIAEL FELIX DE FREITAS ,  podendo
praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste munus, acompanhando  o
feito em qualquer Instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE   e
DÊ-SE CIÊNCIA.

João Pessoa/PB, 04 de agosto de 2006.
PUBLICADA NO D.O.E. de 04/08/2006
REPUBLICADA  POR INCORREÇÃO

Turismo e do Desenvolvimento
Econômico

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE
INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB

PORTARIA Nº 030/06-IMEQ/PB/DS  João Pessoa, 31 de julho de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE  dispensar, a pedido, MÁRIO LINS PESSOA DA COSTA,  servidor
do quadro permanente, matrícula nº 0031-4, da função gratificada de Gerente do Núcleo de Pessoal
desta Autarquia.

Publique-se.

PORTARIA Nº 031/06-IMEQ/PB/DS  João Pessoa, 31 de julho de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE designar MARTHA AUREOLINA DE ALENCAR MONTENEGRO
MARINHO , para exercer a função gratificada de Gerente do Núcleo de Pessoal, símbolo FG-01,
em substituição a MÁRIO LINS PESSOA DA COSTA,  dispensado a pedido, através da Portaria
nº 030/06-IMEQ/PB/DS.

Publique-se.

Receita
PORTARIA Nº 185/GSER   João Pessoa, 7 de agosto de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA ,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE  designar KALINA LIGIA PINHEIRO DE SOUZA , Técnico de
Nível Médio, matrícula nº 149.332-9, lotada nesta Secretaria, para substituir o servidor FRAN-
CISCO TOMAZ DE ASSIS FILHO , matrícula nº 093.653-7, Escrivão, Símbolo DAI-4, da
Coletoria Estadual de Sapé, de 1ª Classe, enquanto durar o seu período de Férias, compreendido
entre 01.08.2006 a 30.08.2006.

PORTARIA Nº 186/GSER   João Pessoa, 7 de agosto de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA ,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE, na conformidade do art. 36, da Lei Complementar nº 58/2003,
designar JOAO BOSCO LOPES COELHO, Auditor Fiscal da Receita Estadual, matrícula nº
151.210-2, lotado nesta Secretaria, Coletor, Símbolo DAI-3, da Coletoria Estadual de Teixeira, de
2ª classe, para, cumulativamente, responder pelo cargo de Coletor, Símbolo DAI-4, da Coletoria
Estadual de Princesa Isabel, de 3ª classe, enquanto durar o período de Férias de seu titular, TARCISIO
ALVES FIRMINO , matrícula nº 074.213-9, compreendido entre 01.08.2006 a 30.08.2006.

PORTARIA Nº 187/GSER  João Pessoa, 7 de agosto de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA ,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE, na conformidade do art. 36, da Lei Complementar nº 58/2003,
designar DOMINGOS SAVIO BARROS DE MELO , Auditor Fiscal da Receita Estadual, matrí-
cula nº 147.912-1, lotado nesta Secretaria, Coletor, Símbolo DAI-3, da Coletoria Estadual de
Itaporanga, de 2ª classe, para, cumulativamente, responder pelo cargo de Coletor, Símbolo DAI-
3, da Coletoria Estadual de Piancó, de 2ª classe, enquanto durar o período de Férias de seu titular,
RODRIGO JOSE MAUTA TEIXEIRA , matrícula nº 146.055-2, compreendido entre 15.08.2006
a 13.09.2006.

PORTARIA Nº 188/GSER  João Pessoa, 7 de agosto de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA ,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,
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RESOLVE, na conformidade do art. 36, da Lei Complementar nº 58/2003,
designar MARIO TELES DE MENDONÇA , Auditor Fiscal da Receita Estadual, matrícula nº
146.889-8, lotado nesta Secretaria, Coletor, Símbolo DAI-4, da Coletoria Estadual de Serra
Branca, de 3ª classe, para, cumulativamente, responder pelo cargo de Coletor, Símbolo DAI-4, da
Coletoria Estadual de Sumé, de 3ª classe, enquanto durar o período de Férias de seu titular, JOSE
GOUVEIA PORTELA , matrícula nº 155.618-5, compreendido entre 02.08.2006 a 31.08.2006.

PORTARIA Nº 189/GSER   João Pessoa, 7 de agosto de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA ,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 74, do Decreto nº 26.138, de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE designar, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei Complementar n°
58/2003, JACIRA DA SILVA ANDRADE , matrícula nº 147.337-9, para ocupar a função de
Secretária, sendo-lhe atribuída gratificação de função equivalente a parcelas do DAI-2, junto à
Assessoria Técnica Tributária.

Administração
GERÊNCIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA N.º 499/2006 EXPEDIENTE DO DIA: 03  / 08 / 2006.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação  de competência
que lhe foi outorgada pela  Portaria  n.º 2374/GS/SA,  datada  de 18.07.88,  e tendo em  vista Laudo
da Junta Médica Central do  Estado,  INDEFERIU  o  Processo de AUXÍLIO SAÚDE abaixo
relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA 

05.012.557-5 HELOISA HELENA LYRA PEREIRA DA SILVA 068.074-5 

RESENHA N.º  500/2006 EXPEDIENTE DO DIA: 03/ 08 / 2006.

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação  de
competência  que lhe foi ortogada  pela  Portaria  n. º  374/GS/SA,   datada  de  18.07.88, e  tendo
em  vista  análise  da  JUNTA MÉDICA CENTRAL DO ESTADO ,  INDEFERIU   os seguintes
Processos  de  GRATIFICAÇAO  DE INSALUBRIDADE  abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRICULA 

06.005.729-7 MARIA APARECIDA LOUREIRO CAVALCANTE FERREIRA 072.006-2 

RESENHA Nº   0472/2006    EXPEDIENTE DO DIA  28/07/2006

O GERENTE EXECUTIVO  DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os
relatórios da GERÊNCIA OPERACIONAL DE CONCESSÃO DE  DIREITOS E VANTA-
GENS desta Gerência, DEFERIU  os seguintes PROCESSOS DE ANOTAÇÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO,  COM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA:

LOTAÇÃO Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR             NATUREZA DO TEMPO DE SERVIÇO 
    PRIVADO FEDERAL ESTADUAL  MUNICIPAL 

SEEC 06.010.013-3 143.571-0 ALBA LÚCIA HENRIQUE --- --- ---       2.151 
SEEC 06.010.054-1 130.677-4 CÉLIA MARIA BATISTA DE OLIVEIRA 3.272 --- ---         --- 
SEEC 06.010.195-4 131.420-3 MARIA DAS NEVES SILVA ALVES --- --- 2.965         --- 
SEEC 06.010.023-1 137.757-4 MARIA VITORIA VIEIRA 4.848 --- ---         --- 
SES 06.010.062-1    79.694-8 ZAUDIRA DA COSTA TOSCANO     548 --- ---         --- 

RESENHA Nº  0478/2006 EXPEDIENTE DO DIA   31/07/2006

O Gerente Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, de acordo com  o art. 3º
parágrafo 3º da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.98, e o Art.88, Inciso II, Alínea
“b”,  da Lei Complementar nº 39  de 26.12.1985, DEFERIU os seguintes Processos    de
CONVERSÃO DE LICENÇA ESPECIAL  em  Tempo de serviço:

PROCESSO LOTAÇÃO NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DIAS 
SEAD -  06.009.345-5 / 06 SEEC IEDA SILVA CORREIA RODRIGUES  81.423-7 17.08.87 à 17.08.92 140 
SEAD - 06.009.530-0 / 06 SES IRIS GUEDES DA SILVA   75.366-1 02.06.91 à 02.06.96 180 
SEAD - 06.009.170-3 / 06 SEEC MARTA LÚCIA COSTA FERREIRA 114.820-6 20.04.86 à 23.04.96 240 
SEAD - 06.009.144-4 / 06 SEEC MARIA DE LOURDES SANTOS ARAÚJO   82.075-0 15.08.82 à 15.08.92 360 
SEAD - 06.008.162-7 / 06 SER RAFAEL JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA   81.114-9 16.08.82 à 16.08.97 360 

RESENHA Nº  479/2006     EXPEDIENTE DO DIA 03/08/2006

O Gerente Executivo de Recursos  Humanos, por delegação de competên-
cia que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU OS SEGUIN-
TES PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL :

RESENHA Nº 480/2006      EXPEDIENTE DO DIA 01/08/206

O Gerente Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, de acordo com  o art. 3º
parágrafo 3º da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.98, e o Art.88, Inciso II, Alínea
“b”,  da Lei Complementar nº 39 de 26.12.1985, DEFERIU o seguinte Processo de
CONVERSÃO DE LICENÇA ESPECIAL em Tempo de Serviço:

PROCESSO LOTAÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DIAS 

SEAD 06.010.223-3 SEEC LUIZ INACIO DA SILVA 065.610-1 09.03.88 à 09.03.98 360 

PBPREV - Paraíba Previdência
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 637

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
03061106-7/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA NERY MEDEIROS,  Professora, matrícula nº 65.341-1, lotada
na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea
“a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 23 de agosto de 2005
Publicado no D.O.E em 25/08/2005
Republicado em virtude de revisão

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº335

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 8936/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA  a SINFOROSA CAMARA PIMENTA,

beneficiária do ex-servidor falecido FRANCISCO FERNANDES PIMENTA, matrícula nº 1.872-4,
com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 25 de junho de 2006 (art.1º, da Portaria
nº018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º, I, e §8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 28 de julho de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº336

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1598/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA  a MARIA DO ROSÁRIO BERNARDO

FREIRE, beneficiária do ex-servidor falecido ANTONIO BERNARDO FREIRE, matrícula nº
35.877-1, com base no art. 19, §2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 1º de agosto de 2006
(art.2º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 4º e 5º da Consti-
tuição Federal, em sua redação original.

João Pessoa, 28 de julho de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº337

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 9071/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA  a ILZENETE ARRUDA NEVES DE OLIVEI-

RA, beneficiária do ex-servidor falecido GERALDO CORDEIRO DE OLIVEIRA ,
matrícula nº 3517-3, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 12 de julho
de 2006 (art.1º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º, I, e §8º
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/
c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 28 de julho de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº338

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 8773/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA  a AVANI MENDES FERNANDES, beneficiária

do ex-servidor falecido ARTEFIO FERNANDES DE MEDEIROS, matrícula nº 93.943-9, com
base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 28 de junho de 2006 (art.1º, da Portaria
nº018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º, I, e §8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 28 de julho de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº339

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 8776/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA  a DJACIRA ALVES DA SILVA FERNANDES,

beneficiária do ex-servidor falecido ARTEFIO FERNANDES DE MEDEIROS, matrícula nº 93.943-
9, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir de 28 de junho de 2006 (art.1º, da
Portaria nº018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §7º, I, e §8º da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 28 de julho de 2006

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº340 T

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 8776/06,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA  a FRANCISCA LEIDIANE ALVES DA

SILVA FERNANDES, beneficiária do ex-servidor falecido ARTEFIO FERNANDES DE
MEDEIROS, matrícula nº 93.943-9, com base no art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a
partir de 28 de junho de 2006 (art.1º, da Portaria nº018/2004-PBPREV), em conformidade com
o art. 40, §7º, I, e §8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº41/03.

João Pessoa, 28 de julho de 2006


